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sEcREÍARtA DE AssuNTos JURlDtcos

coNTRATO No 077/2020
pRocESso t-tctrnrónto No 046/2020
DtSPENSA No 004/2020

coNTRATo DE LocAçÃo oe tuÓvEl oNDE lRÁ
FUNCIONAR A CRECHE MIRIAM VEIGA, SITUADO
NA RUA SEVERINO MONTEIRO JESUS, LOTE 8',
QUADRA 32, LOTEAMENTO ROSALINA, JANGA,
pAULtsrA/pE, pELo pERIoDo oE í2 (DozE)
MESES, AUE CELEBRAM O MUNICIPIO OO
PAULISTA E A EÍIIPRESA NOSSA CASA
INCoRPoRAçÕE8 LTDA., NOS TERMOS QUE SE
SEG UEM:

O ltrtUtttCÍptO DO PAULISTA, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede na Praçe Agamenon
Magalhães, s/no, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.408.839/0001-17, por meio da
Secretarla ds Educação, com sede à Rua Floriano Peixoto S/N, Contro, Paulista/PE, neste ato
repíesentado, nos têrmos do Decreto Municipal no 20120'17, por seu Secreiário, nomeado atravós da
PoÉaria no 01212017, Sr. Joaó Carloe Rlbolro Barbosa JúnioÍ, bÍasileiro, casado, pÓs-gÍaduado em
gestão pública, portadoí da Cédula de ldentidade n'4.978.268 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n"
000.468.354-40, e residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doÍavante denominado simplesrÌìente
CONTRATANTE.

CONTRATADA: NOSSA CASA INCORPORAçÕES LTDA. pessoa jurídica de diÍeito privado, inscrila no
CNPJ/MF sob no 08.042.053/0001-87, com sede na Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 973, Sala
01, Janga, Paulista/PE, Recife/PE, CEP: 53439-000, neste ato rêpresèntada por seus administradores, Sr.
Lenileon Josó BaÍboaa, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de ldentidade n" 1.168.650
SSP/PE, inscriio no CPF/MF sob o no 053.544.474-53, e Sra. Clautlldo Marla de Llma Barbosa, bÍasileira,
casada, comerciante, portadora da Carteira de ldentidade n0 1.366.941 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob
o n" 195.751 .494-91 , ambos residentes e domiciliados na Av. José Clâudio Gueiros Leite, 6300, Apio. 902,
Pau Amareló. Paulista/PE. doravante denominado CONTRATAOA.

FUNDAMENTAçÃO JURiOICA:

Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada pela Diepensa n" 00412020, elaborada pela

Comissao Permanente do Llcltação CPuMatoriais s SeÍvlços, instituída por meio da Portaria no

O75|2O2O, datada de 21dê janeiro de 2020, regida pela Lei 8.666/1993 e suas alteraçÕes posterioÍes, cujo
Parecer da CPL - Comissão Permanente de Licilação integra o presente tèrmo, independent€ de
transcrição.

CúUSUtÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

í.'l Constitui objeto do presente instrume:to contrâtual a LOCAçÃO DE IMÓVEL ONDE lú
FUNCIONAR A CRECHE MIRIAM VEIGA, SITUADO NA RUA SEVERINO MONTEIRO JESUS, LOTE
8', QUADRA 32, LOTEAMENTO ROSALINA, JANGA, PAULISTAiPE, PELO PERIODO DE 12 (DOZE}
MESES.

cúUSULA SEGUNDA - Dos PREçOS

2.1 O valor mensal da locaÇâo obieto deste contrato será de R$ 23.87í,66 (vintE e tÍês mil oitocêntos
e setsnta o um reais e aesaenta e s6ia cantavos), totalizando o valor de R3 286.459,92 (duzentos ê
oitenta 9 seis mil quatrocontos a c!nquêntâ e nove oitènta e dois centavos), pelo período de

12 (doze) meses, conforme rotratado no quadro abaixo:

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - lista - PE CEP 53.401-441
Fone: 3433-0072 E-mail: cNPJ 1 0.408.839/0001 -1 7
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clÁusuu TERcEIRA - oo vALoR Do coNTRATo

3.í O valor total do presente contrato é de R$ 286.459,92 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos

e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos).

ARTA - DO AMPARO LEGAL

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da realizaçâo da Dispensa no 00412020 realizada com

fundamento na Lei n" 8.666/'t993 e alterações posteriores.

4.2 A locação do imóvelfoi homologada e ratificada em favor da CONTRATADA, conforme despacho do

Prefeito do Município do Paulista, exarado no Processo Licitatório n'04612020.

4.3 O oresente contrato está vinculado à Dispensa n" 004/2020, para tanto deve ser interpretada em

consonância com o ali previsto, nos casos omissos e/ou duvidosos.

cLÁusuLA QUINTA - DA EXECUçÃO DO CONTBATO

5.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos e/ou duvidosos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de dirèito privado, na forrna do aÉ' 54, da Lei 8.666/í993
e alteraçóes posteriores, combinado com o inciso Xll, do art. 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

6.1 O perÍodo de vigència deste contrato será de '12 (dozel meses, contados a partir do dia 02 de abril
de 2020 a 01 de abril de 2021, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1 Ocorrendo prorrogação do contrato, será estabelecido reajuste com base no IGPM - índice Geral de

Preços de Mercado do mês anterior aO vencimento ao vencimento do contrato.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1 Constitui obrigações da CONTRATANTE:

8.1.í Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que

venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

8.1.2 Entregar o imóvel locado, nas mesmas condiçoes foi encontrado, devendo, Para
ajuste,tanto. ser realizada vistoria no imóvel no início e no

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista cEP 53.

\

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURíDICOS

286.459,9223.871,66

ONDE IRA FUNCIONAR A CRECHE MIRIAM

VEIGA, SITUADO NA RUA SEVERINO

MONTEIRO JESUS, LOTE 8', QUAEM 32,

LOTEAMENTO ROSALINA, JANGA,

PAULISTA/PE, PELO PERIODO DE 12

Fone: 3433-0072 E-mail: paulista@oaulista.pe.oov.br 10.

^

ITEM ESPECTFTCAçÃO QUANTIDADE UNIDADÉ
íR$ì

MENSAT ANUAL (R$)

01
12 Meses

VALOR TOTAL: R$ 286.459,92 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois

centavosì.



SECRETARIA DE ASSUNTOS JURíDICOS

8.1'3EfetuaropagamentoàCoNTRATADA'emconfoÍmidadecomocronogramada
Secretaria de Fìnanças do Município do Paulista

8.1.4 Efetuar o pagamento dos encargos relativos ao imóvel objeto da relaçáo locatícia

referente às contas relativas ao consumo de água, 9ás' esgoto e luz, mesmo que os

lançamentos sejam Íeitos em nome da CONÏRATADA ou terceiros

cLÁUsuLA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 Caberá à CONTRATADA:

9.1.í Cumprir rigorosamente todas âs cláusulas constantes no presente contÍato, ficando

ajustado desde lògo que o mesmo será rescindido independentemente da notiÍicação judicial

ou extrajudicial no caso de descumpÍimento de quaisquer de suas clâusulas;

9.1.2 A CONTRATADA se obriga a não realizar qualquer tipo de substituição referente ao

objeto contratual observando rigorosamente o que dispÕe todas as cláusulas do plesente

contrato;

9.1.3 EÍetuar o pagamento do IPTU (lmposto Predial e TeÍÍitorial UÍbano) reÍerente ao imÓvel

objeto da locação;

9,i.4 Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do presente contrato, CeÍtidáo

Negativa de Débito Tributário referente ao imóvel na Secretaria de Educação do Municipio do

Paulista,

9.1.5 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar esclarecimentos que julgar necessáriosi

9.i.6 Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e

qualificaçâo exigidas na Dlspênsa n' 004/2020.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES GERAIS

10.í É exoressamènte proibida, por garte da CONTRATADA, durante a execução deste contrato, a

contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da C.ONTRATANTE.

10.2 A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste contrato, salvo se
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE.

10.3 É vedada a subcontratação, cessão ou transfeÍència total ou paÍcial do objeto do presente contrato,
a associaçáo da CONTRATADA com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação' que impliquem
em substituiçáo da CONTRATADA por outra pessoa física ou jurídica.

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA DESPESA

'l1.1 A despesa com a locação do imóvel ocorrerá mediante emissáo de nota de empenho e está a caÍgo
da seguinte dotação orçamentária:

Atividade: 4014 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação InÍantil

Elemento: 3390.39 - Oukos Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica
edeT

Praça Agamenon MaÒalhães, s/n Centro - Paulista - PE CEP

Fonle 11

Fone: 3433-0072 E-mail: oaulista@oaulista. pe.qov. br CNPJ 10
401



SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Valor Emponhado: R$ 286,459,52 (duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e cinquenh € nove reais ê cinquenta e dois

centavos)

cúusuLA pÉcrMA SEGUNpA - DA oEsïNAçÃo Do rMovEL

í2.1 O iúóvel locado, objeto deste contÍato, constante no Processo LicitatóÍlo n' 04612020, destina-se
à locação de imóvel onde irá Íuncionar a Creche Miriam Veiga, situado na Rua Severino Monteiro Jesus,
Lote 8a, Quadra 32, Loteamento Rosalina, Janga, Paullsta/PE,

12.2 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS BENFEITORIAS

13.1 As benfeúorìas introduzidas voluntariamente pela CONTRATANTE não serão indenizáveis, podendo,
finda a locação, seÍ levantadas, desde que sua retirada não afete a estrutura e/ou substância do imóvel.

CLÁusULA DÉcIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1 Entregue o rmóvel, a CONTRATADA apÍesentará recibo de locaçáo para liquidação e pagamento da
desoesa oela CONTRATANTE.

'14.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se. no ato da atestação, o imÓvel
locado não estiver em perfeitas condiçÕes de uso e/ou em desacordo com as especiÍicaçÕes
cPì sJEr rrcuér.

14.3 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante â pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaçóes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato

'14.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação Ínanceira, sem que isso gere direito à alteraçáo dos preços, ou de atualização monetária poÍ
atraso de pagamento

GLÁUSULA oÉcIMA QUINTA - oAS PENALIDADES E MULTAS

15.í O atraso Injustificado na execução deste contrato ou a sua rescisão por culpa da CONTRATADA
sujeitaÍá a mesma à multa indenizatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor global dó referido
instrumento, sem prejuízo das demais penalidades Iegalmente previstas.

í5.2 A CONTMTADA ficará sujeito à multa diâtia de 9,5% (zero vírgula cinco por conto) do valor do
presente instrumento contÍatual, por seu descumprimento, devendo o valor da multa ser recolhido à conta
única da CONTRÂTANTE, no prazo de 03 (trô8) dia8, contado do recolhimento da notiÍicaçáo da
penalidade

CLÁUSULA oÉcIMA SEXTA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

í6.í O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/í993 e

alterações posteriores, desde que hâja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a

apresentaçáo das devidas justificativas

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o dtsposto nos aÉs. 77

a 80, da Lei n" 8.666/í 993 e alteraçÕes posteriores:

17.1.1 Os casos de rescisão contratual seÍão Íormalmente
assegurado I contÍaditório e a ampla deÍesa.

Praça Agamenon Magalháes, s/n Centro - Paulista - PE
Fone: 3433-0072 E-mail: paulista@oaulista. pe.oov. br CNPJ 10.408

autos do processo,
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17.2 A rescrsão deste contrato poderá ser:

a) Determinada por ato UNILATERAL e escrito da AdministraÇão da CONTRATANTE, nos
casos enumerados nos incisoô | e Xll e XVll do aÍt. 78, da Lei mencionada. notlficando-se a
CONTRATADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou

b) AMIGAVEL, por acordo entre as parles, desde que haja conveniência para a
Administração da CONTRATANTE; ou

c) JUDICIAL, nos termos da legislação vigente sobre a matéÍia.

17.3A rescisão administrativa ou amioável será orecedida de autorizacáo escrita e Íundamentada da
autoÍidade competente.

ctÁusull oÉcrun orrlva - DA vrNcuLAçÃo Ao pRocEsso Lrcrrlrónro

í8.1 Este contrato fica vinculado à Oispsnsa no OO4I2O2O, cuja realização decorre de autorização do
Secretário de Educação do Município do Paulista, Procasso Licitatório n' 04612020, devendo atender às
especificações e condiçÕes constantes dos mesmos

18.2 É parte integrante deste contrato o Relatório Final da CPL - Materiais e Serviços, independente de
tran scrição

í8.34lavratura deste instrumento contratual decorre da solicitação da Secretaria de Educação do
Município do Paulista, exarada no Ofício no 12'1012020.

cúusuLA oÉcrun Hora - Do FoRo

í9.1 As questões decoÍrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimtdas
administrativamente, serão pÍocessadas e julgadas pelo Foro da Comarca do Paulista, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja

19.2 E, para fimeza e foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 (quatro) vias de
um só eíeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelosigual teor e forma, para

representantes das TANTE e CONTRATAOO, e pelas testemunhas abaixo.

Ri
Secretário de

Contratante

lozz+1 6,y1, íí

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista - PE
Fone: 3433-0072 E-maiI paulista@paulista.pe, qov. bÍ CNPJ

53.401-441
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1 de janeuo de 2020
e junho de 1993, e suas alteraçoes posterioÍes.
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, conlados de 02 de aúi de 2O2O a Ol de abrìt de 202,|
ASSINATURA; 02104/2020

José CeÍlos Ribeko Barbosa Júnior
recretâflo de Educação do Municlprc do paulista

N. CONTMTO: 077/202rì EXTRATo D0 coNÌRAT-

TERilo DE DEStctrtAçÃO DE SERVTDOR pÂM FtscAUZAçÃo DE COtitTRATO

mento,

ÍoÍmâ
lrçÕes

..ì c6h,i,{^ ÍerÍdo.o servido rettqo

termos e oem @mo de suas fu

sem prgu a, ,rnç0., pãu-iri., n0 8 666i93 ou aos

,tltin.i por irr-p, àï lamentos prÓpÍios,

Servidor/Fiscal:

Secretário de Educaçâo do Municipio do Paulista

o.o.r,r.e.pe'4 í 06i?DlD D'o'u: r-r-
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[i,H Secretaria de Finanças
M Departamento r e Contrabitidade

Nota de Empenho No 926

23tO3t2020 Anexo: 0 Valor: 286.4s9.92

Órgão: 19 SECRETARIA DE EDUCAçÃO
UNid.OTç. 19.102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO PAULISTA. ADMINISTRAçÃO DIRETA

UNid.GCStOrA: 19,102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO PAULISTA - ADMINISTRACÃO DIRETA
Programa: 12 365 2010 EDUCAÇÃO |NFANT|LC|DADÃ

No da Ficha: í710
Proi/Ativ/Op.Esp: 4014

Modalidade: 2-Global
MANUTENçÃO E DESENVOLVTMENTO DA EDUCACÃO |NFANT|L

Elem. Despesa 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SubElem. OÍç: 0099 SEM APLICAçÃO
Fonte de Rec.: 1 1 I 10000 Receitas de Impostos e de Transferência de lmpostos - Educação

SubEtem. Emo.: 010 LOCACÃO DE tMÓVEtS
Fonte de Recurso 9-lmpostos e Transferências MDE

Mod. da Licitação
0-Sem LicilaÉo

Aditivo N" Data Inicial Data Final

Favorec-: 34161 NOSSA CASA INCORPORADORA LTDA
CPF/CNPJ: 08.042.053/0001-87 Insc. Mun:

Ident.:

ENdCTECO: AVENIDA DOUTOR CLAUDIO JOSÉ GUEIROS LEITE. 973
Baino: JANGA
CEP: 0. - Fone:

Cidade: PAULISTA

Insc. Estadual:

Quantidade Valor Unit. Valor Total
LOCAçÃO DE N4Ó\€L QÌJE IRTI FUNCIONÁR
MIRL{M VEIGÀ SITUADA NA RUA SÊVERINO
JESUS, LOTE 8ô QUADRÁ32, LOTEAMENTO
JANGÁg PAIJLIST'd PELO PERÍODO DE 12 MESES.

A CRECIÌE
MONTEIRO

SubAções

Saldo Ant. Orç. 300.mo,00

A/4-
de Sanfâia

Orçamentário

Saldo Atual 13.540,08

Data:

Histórico:


